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O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (CAE) É UM ÓRGÃO

COLEGIADO DE CARÁTER
FISCALIZADOR, PERMANENTE,

DELIBERATIVO E DE ASSESSORAMENTO
COMPOSTO POR REPRESENTANTES DO
PODER EXECUTIVO, TRABALHADORES

DA EDUCAÇÃO E DISCENTES,
ENTIDADES CIVIS E PAIS DE ALUNOS.



O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DO ESTADO DO ACRE -

CAE/AC, FOI CRIADO PELO DECRETO 
Nº 11.263 DE 22 DE JUNHO DE 2023.

ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS
TRANSFERIDOS À CONTA DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE);
ZELAR PELA QUALIDADE DOS PRODUTOS, EM TODOS OS
NÍVEIS, DESDE A AQUISIÇÃO ATÉ A DISTRIBUIÇÃO,
OBSERVANDO SEMPRE AS BOAS PRÁTICAS HIGIÊNICAS E
SANITÁRIAS; RECEBER, ANALISAR E REMETER AO FNDE,
COM PARECER CONCLUSIVO, AS PRESTAÇÕES DE
CONTAS DO PNAE ENCAMINHADAS PELO ESTADO;
REPRESENTAR, NA FORMA DA LEI, ÀS AUTORIDADES
COMPETENTES EVENTUAIS IRREGULARIDADES DE QUE
TIVER CONHECIMENTO EM RAZÃO DO CARGO;
ARTICULAR-SE COM AS ESCOLAS QUE INTEGRAM A REDE
ESTADUAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, MOTIVANDO-AS AO
CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES INERENTES A
PREPARAÇÃO DE UMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E
ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA O CRESCIMENTO E
DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS E PARA A MELHORIA
DO RENDIMENTO ESCOLAR.

VOCÊ SABE O QUE É O CAE?

QUAL O PAPEL DO CAE?

E S T A D O  D O  A C R E
c a e e s t a d u a l 2 0 2 3 @ g m a i l . c o m

T e l e f o n e :  6 8  3 2 2 3 - 3 5 8 8

Caros diretores das escolas públicas estaduais, 
É com imensa satisfação que vos apresentamos o CAE/AC:
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I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
TITULAR - EDIVAN FREITAS DE SOUSA – CONSELHEIRO; 
SUPLENTE - VANEIDE BRAGA MARIM – CONSELHEIRA. 
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MEMBROS DO CAE/AC 2023
INFORMAMOS AINDA, QUE FORAM NOMEADOS PELO


DECRETO Nº 1.793-P/2023 OS NOVOS MEMBROS,

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES COM ASSENTO NO


CAE/AC, PARA MANDATO COMPLEMENTAR DO QUADRIÊNIO

2021/2024, CONFORME A SEGUIR RELACIONADO:

IV – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TITULAR - FRANCILENE DE SOUZA OLIVEIRA CAVALCANTE – VICE-


PRESIDENTE;
SUPLENTE - IZAQUE MARQUES LOPES – CONSELHEIRO;

TITULAR - ALCINETE ARAÚJO AMORIM BANDEIRA – CONSELHEIRA; 
SUPLENTE - MIQUEIAS DE OLIVEIRA VASCONCELOS – CONSELHEIRO.

II – REPRESENTANTES DE PROFESSORES E DE DISCENTES
TITULAR – VALQUÍRIO FIRMINO DA SILVA – PRESIDENTE;

SUPLENTE – ALCILENE MARIA GURGEL DA SILVA PINTO – CONSELHEIRA;
TITULAR – CARLOS SILVA DE SOUZA - CONSELHEIRO;

SUPLENTE – ALBANIZIA OLIVEIRA FERREIRA – CONSELHEIRA.

III – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS
TITULAR - MICHELE FERREIRA DE SOUSA – CONSELHEIRA;

SUPLENTE - ROSILENE FERREIRA DE SOUZA – CONSELHEIRA;
TITULAR - WHEBERT TADEU MORAES RESENDE – CONSELHEIRO;

SUPLENTE - CLEMILDA DE PAIVA FERREIRA  – CONSELHEIRA 


